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PLDO 2023 

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 5, de 2022 

294 dispositivos vetados 

Autoria da matéria vetada:  

- Presidência da República 
 
Relatoria: 
 
- Senador Marcos do Val (PODE-ES): Parecer proferido na Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO). 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 
Orçamentária de 2023 e dá outras providências.  

 

Síntese do Veto: 
Em termos gerais, o veto incide sobre dispositivos que estabelecem 
prioridades e metas da administração pública para o exercício de 
2023 e que tratam de programas emergenciais, mobilidade urbana 
e transporte terrestre, entre outros. 



SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.001 

§ 3º do art. 2º: 

A meta de resultado primário a que se refere este artigo poderá ser alterada em valor equivalente ao da variação do montante total dos limites 
individualizados estabelecidos pelo art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em decorrência da aplicação de projeção para o Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) por parte do Congresso Nacional distinta da utilizada na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2023. 

 

ASSUNTO Possibilidade de alteração da meta de resultado primário em decorrência da aplicação de projeção para o IPCA por parte do Congresso Nacional 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu as Emendas nº 41830001, do Senador Marcelo Castro (MDB-PI), nº 50290004, da 
Comissão Senado do Futuro (CSF), e nº 50350013, da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor do 
Senado Federal (CTFC), e ofereceu Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do 
Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, visto que fragilizaria a meta de resultado primário fixada na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2023 por trazer incerteza sobre o compromisso de resultado primário do Governo Central. Ademais, além de referir-se ao índice de correção do 
teto de gastos, o IPCA também está diretamente associado à receita primária projetada, de modo que flexibilizar a meta de resultado primário tendo 
em vista apenas a correção das despesas desconsideraria o efeito líquido da variação da inflação sobre o resultado primário em termos nominais, 
como a meta fixada na Lei de Diretrizes Orçamentárias.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline


SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.002 

inciso IX do § 10 do art. 7º: 

recursos destinados às despesas relacionadas com a primeira infância, nos termos do Marco Legal da Primeira Infância - MLPI (Lei nº 13.257/2016) e 
de acordo com os marcos de governança intersetorial estabelecidos pela Agenda Transversal e Multissetorial da Primeira Infância - ATMPI (Decreto 
nº 10.770/2021) (IU 7). 

 

ASSUNTO 
Criação do Identificador de Uso 7 (IU 7) para o acompanhamento das despesas relacionadas à Agenda Transversal e Multissetorial da Primeira Infância 
(ATMPI) 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val rejeitou a Emenda nº 37020012, da Deputada Leandre (PSD-PR), que propôs a criação do 
Identificador de Uso 7 (IU 7) para o acompanhamento das despesas relacionadas à Agenda Transversal e Multissetorial da Primeira Infância (ATMPI). 
O Destaque nº 82, do Deputado Enio Verri (PT-PR), foi aprovado pela CMO e o Substitutivo do relator adicionou o texto do dispositivo em tela ao PLN 
5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, visto que grande parte das despesas relacionadas a esse público encontram-se alocadas em 
políticas de caráter universal, cuja estrutura programática se baseia em princípios e diretrizes setoriais, e não são previamente segregadas por faixa 
etária ou grupo atendido. 

Destarte, além de encontrar limitações na transversalidade das despesas públicas, a criação de IU para essa finalidade ocasionaria sobreposição com 
os IUs 6 e 8, destinados à identificação das despesas que podem ser consideradas para a aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde e 
das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, que também compreendem políticas públicas destinadas a crianças, desde a gestação 
até os seis anos de idade completos. Uma vez que cada programação orçamentária pode conter apenas um único identificador de uso, o inciso 
proposto inviabilizaria a correta identificação dessas despesas no orçamento e prejudicaria a transparência e o acompanhamento de despesas 
relacionadas aos mínimos de saúde e educação. 

Desse modo, a criação do citado identificador de uso não é a forma mais adequada para o acompanhamento das despesas relacionadas à ATMPI, 
instituída pelo Decreto nº 10.770, de 2021, e regulamentada pela Portaria nº 1.410, de 16 de fevereiro de 2022, do Ministério da Economia.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180220&ts=1660250949621&disposition=inline


SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.003 

inciso XXVI do "caput" do art. 12: 

implementação de política nacional para a prevenção e controle do câncer. 

 

ASSUNTO Destinação de dotação a ser indicada pelo PLOA 2023 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val rejeitou a Emenda nº 41730001, da Deputada Silvia Cristina (PL-RO), que propôs a destinação 
de dotação para implementação de política nacional para a prevenção e controle do câncer. A emenda foi destacada em Plenário (RQN 124/2022), 
aprovada nas duas Casas e o texto do dispositivo em tela foi adicionado ao PLN 5/2022. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público porque promoveria sobreposição de ações e diminuiria a transparência da atuação 
governamental na prevenção e controle do câncer, hoje organizada por um conjunto de ações com produtos e metas específicas no âmbito do 
orçamento do Ministério da Saúde. 

Ademais, trata-se de iniciativa de difícil operacionalização haja vista que muitas das tarefas a cargo das unidades de saúde não são plenamente 
divisíveis por categorias de doenças e/ou moléstias.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
 
 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9186011&ts=1660250951960&disposition=inline
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Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.004 

§ 7º do art. 13: 

No máximo a metade dos valores destinados ao atendimento do inciso III do § 5º poderá ser considerada para fins de cumprimento dos limites mínimos 
de despesa estabelecidos por normas constitucionais. 

 

ASSUNTO Cumprimento dos limites mínimos constitucionais de despesa por emendas do relator-geral (RP9) 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que, após Complementação de Voto, adiciona o texto do dispositivo em 
tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, tendo em vista que resultaria na redução da efetiva alocação das despesas discricionárias em 
políticas públicas da União no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, que já se encontram em patamar reduzido, em decorrência do montante de 
despesas obrigatórias e da necessidade de atendimento das regras fiscais como a meta de resultado primário e o teto de gastos. Tal redução teria 
impacto significativo no financiamento das políticas públicas da União, especialmente, das despesas com o funcionamento dos órgãos públicos e das 
despesas destinadas à continuidade dos investimentos em andamento. 

Cumpre, ainda, salientar que, ao promover maior rigidez na gestão orçamentária, tal proposta legislativa também dificulta o cumprimento das regras 
fiscais, especialmente dos limites individualizados de despesas primárias, e da meta fiscal, estabelecida no art. 2º da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2022.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
 
 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9179517&ts=1660250949752&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.005 

§ 6º do art. 18: 

A diária para pagamento de despesas com deslocamentos a serviço no território nacional corresponderá a um trinta avos da respectiva remuneração, 
limitada ao valor previsto no inciso XIII do "caput", e será aplicável a qualquer agente público, servidor ou membro dos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, até que lei disponha sobre valores e critérios de concessão de diárias e 
auxílio-deslocamento. 

ASSUNTO Pagamento de diárias aos servidores públicos da União 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta 
foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público tendo em vista que já há leis que garantem o pagamento de diárias aos servidores públicos da 
União e, ainda, estabelecem, consoante regulamentação pelo Decreto nº 5.992, de 2006, os critérios para a concessão e o pagamento desse tipo 
indenização, à exemplo: o caput do art. 58 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o caput do art. 16 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, 
o art. 4º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e o parágrafo único do art. 33 da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, observada, ainda, a 
competência disposta no inciso IV do caput do art. 84 da Constituição. 

Outrossim, entende-se como não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público o impacto na despesa, conforme estabelece o art. 15 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5992.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8216.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8162.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5809.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.006 

"caput" do art. 25: 

As dotações da Lei Orçamentária de 2023, relativas às unidades orçamentárias correspondentes aos Institutos Federais de Ensino e às Universidades 
Federais, deverão ser corrigidas conforme inciso II do § 1º do art. nº 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e não poderão ser menores 
que as dotações aprovadas na Lei Orçamentária de 2022. 

ASSUNTO Dotações para institutos federais de ensino e universidades federais 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val rejeitou a Emenda nº 50050015, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados (CE), 
que propôs a correção e não redução das dotações para institutos federais de ensino e universidades federais. O Destaque nº 33, do Deputado Kim 
Kataguiri (UNIÃO-SP), foi aprovado pela CMO e o Substitutivo do relator adicionou o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi 
aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público tendo em vista que incluiria valores mínimos específicos para programações do Ministério da 
Educação (referentes a universidades e institutos em geral, bolsa permanência e alimentação escolar), corrigidos na forma do teto de gastos, mas 
contabilizados dentro dos limites individualizados do Poder Executivo. A referida medida implicaria aumento da rigidez orçamentária e limitaria as 
decisões alocativas do Poder Executivo, além de onerar as demais unidades orçamentárias do referido Ministério e os demais órgãos deste Poder da 
União, que, por estarem sujeitas ao teto de gastos, teriam que ceder limites para as programações preservadas, o que poderia inviabilizar, parcial ou 
integralmente, outras políticas públicas igualmente relevantes.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9179614&ts=1660250950236&disposition=inline
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Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.007 

§ 2º do art. 25: 

O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva Lei deverão consignar dotações que contemplem bolsas de permanência, por estudante, em 
valores equivalentes a, no mínimo, aos valores praticados desde a última atualização, corrigidos na forma do inciso II do § 1º do art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

ASSUNTO Dotações para bolsas permanência 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val rejeitou a Emenda nº 50050028, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, que 
propôs a correção e não redução das dotações para bolsas permanência. A emenda foi destacada em Plenário (RQN 130/2022), aprovada nas duas 
Casas e o texto do dispositivo em tela foi adicionado ao PLN 5/2022. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 

 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9186095&ts=1660250952296&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.008 

§ 3º do art. 25: 

O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva Lei deverão, em observância ao disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição e, nos termos 
da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, consignar dotações que contemplem valores per capita para oferta da alimentação escolar a serem 
repassados a Estados, Distrito Federal e Municípios equivalentes a, no mínimo, aos valores praticados desde a última atualização, corrigidos na forma 
do inciso II do § 1º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

ASSUNTO Dotações para alimentação escolar em escolas públicas estaduais, distritais e municipais 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val rejeitou a Emenda nº 50050037, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, que 
propôs a correção e não redução das dotações para alimentação escolar em escolas públicas estaduais, distritais e municipais. A emenda foi destacada 
em Plenário (RQN 129/2022), aprovada nas duas Casas e o texto do dispositivo em tela foi adicionado ao PLN 5/2022. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 

 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9186082&ts=1660250952969&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.009 

§ 5º do art. 32: 

No âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, as dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios e requisições 
de pequeno valor oriundos de demandas relativas a agentes públicos serão alocadas nas unidades orçamentárias próprias dos respectivos órgãos. 

ASSUNTO 
Alocação das dotações para pagamento de precatórios devidos a servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da 
Defensoria Pública da União 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que, após Complementação de Voto, adiciona o texto do dispositivo em 
tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público tendo em vista que a implementação da medida encontraria dificuldades operacionais que 
exigiriam planejamento e informações ainda não disponíveis, haja vista inexistirem dados disponíveis suficientes para a identificação dos precatórios 
referentes a servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União. Portanto, não é possível 
estimar os valores a serem alocados em cada órgão. 

Ademais, ainda que as informações fossem disponibilizadas, com a indicação, por exemplo, dos precatórios oriundos de demandas relativas a agentes 
públicos dos demais poderes dentre os precatórios pendentes de adimplemento, subsistiria dúvida acerca da compatibilização dos montantes a serem 
alocados nos respectivos órgãos com o limite para pagamento de precatórios, observado o disposto no § 1º do art. 107-A do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.”  

Ouvido o Ministério da Economia. 
 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9179517&ts=1660250949752&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.010 

inciso II do § 6º do art. 46: 

não ficarão sujeitos aos limites fixados para repasses aos municípios-sede do consórcio. 

ASSUNTO Recursos oriundos de emendas parlamentares para atendimento de consórcios públicos de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu parcialmente as Emendas nº 50210008, da Comissão de Seguridade Social e Família 
da Câmara dos Deputados (CSSF), nº 39720007, do Deputado Eduardo Costa (PSD-PA), e nº 29250004, da Deputada Carmen Zanotto (CIDADANIA-
SC), e ofereceu Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público por representar afronta direta à Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 - Lei dos Consórcios 
Públicos, especialmente, ao § 4º do art. 8º, que disciplina a entrega dos recursos ao consórcio e a contabilização nas contas de cada ente federativo. 

Assim, a proposição desequilibraria o financiamento do SUS ao concentrar mais recursos em regiões relativamente mais bem estruturadas, capazes 
de formar consórcios. Como premissa, a formação de consórcios deve proporcionar maior eficiência à prestação de serviços públicos, por meio da 
oferta de melhores serviços sem a necessidade de maiores aportes de recursos. Do contrário, sua formação seria injustificada e onerosa, 
representando desperdício de recursos públicos.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11107.htm
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.011 

§ 9º do art. 46: 

Em 2023, a União aplicará em ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, no mínimo, o 
valor correspondente às dotações autorizadas para 2022, corrigidas pela variação acumulado do IPCA em 2022 e pela variação da população no 
exercício de 2022, conforme estimativa publicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

ASSUNTO Correção das dotações para saúde pela inflação e pela variação da população no exercício de 2022 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu as Emendas nº 60060027 e nº 60060039, da Comissão de Assuntos Sociais do Senado 
Federal (CAS), nº 60090015, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa do Senado Federal (CDH),  nº 30920025, nº 41800009, nº 
39920026, nº 38860014, nº 36910012, nº 41090004, nº 37960009, nº 40950009 e nº 40910020, de diversos parlamentares, e ofereceu Substitutivo 
que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, pois adicionaria parâmetros de reajuste aos constitucionalmente previstos, restringiria a 
discricionariedade alocativa do Poder Executivo na implementação das políticas públicas, provocaria aumento do montante de despesas primárias 
com execução obrigatória e elevaria ainda mais a rigidez do orçamento, o que dificultaria não apenas o cumprimento da meta fiscal como também 
do teto de gastos, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e da regra de ouro, constante do inciso III do caput do art. 167 da 
Constituição.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.012 

alínea "a" do inciso I do "caput" do art. 51: 

não aumentarem o montante das dotações de despesas primárias consideradas na apuração da referida meta; ou 

ASSUNTO Regra de demonstração de compatibilidade dos créditos suplementares e especiais com a meta de resultado primário 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

O texto inicial estabelece que “a abertura de créditos suplementares e especiais, a reabertura de créditos especiais e a alteração de que trata o § 5º 
do art. 167 da Constituição serão compatíveis com a meta de resultado primário estabelecida nesta Lei quando não aumentarem o montante das 
dotações de despesas primárias consideradas na apuração da referida meta”. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, pois pretende regulamentar a forma de demonstração de compatibilidade dos créditos 
suplementares e especiais com a meta de resultado primário, ao determinar que eventual aumento nas dotações de despesas primárias esteja 
fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, ou relacionado a transferência aos entes federativos de recursos que 
tenham vinculação constitucional ou legal. 

Todavia, foi excluída a possibilidade de demonstração dessa compatibilidade na exposição de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou 
especial, que se destinava, entre outros, a possibilitar a recomposição de vetos na forma da Constituição, que resultasse em espaço orçamentário na 
meta fiscal. 

Assim, a proposição aumentaria a rigidez da gestão orçamentária, decorrente de regra excessivamente restritiva sobre a demonstração de 
compatibilidade dos créditos suplementares e especiais com a meta de resultado primário, que prejudicaria o atendimento de demandas urgentes 
relacionadas à continuidade de políticas públicas.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9133218&ts=1660250949436&disposition=inline


SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.013 

item 1 da alínea "b" do inciso I do "caput" do art. 51: 

fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumprimento ao disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 69 desta Lei; ou 

ASSUNTO Idem 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

O texto inicial estabelece que “a abertura de créditos suplementares e especiais, a reabertura de créditos especiais e a alteração de que trata o § 5º 
do art. 167 da Constituição serão compatíveis com a meta de resultado primário estabelecida nesta Lei” quando, na hipótese de aumento do montante 
das dotações de despesas primárias consideradas na apuração da referida meta, o acréscimo estiver demonstrado na exposição de motivos de projeto 
de lei de crédito suplementar ou especial. No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que exclui a exposição de 
motivos de projeto de lei das alternativas de demonstração de compatibilidade dos créditos suplementares e especiais com a meta de resultado 
primário. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 
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Elaboração: 18/08/2022 

 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.014 

item 2 da alínea "b" do inciso I do "caput" do art. 51: 

relacionado à transferência aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de recursos que tenham vinculação constitucional ou legal; e 

ASSUNTO Idem 

EXPLICAÇÃO DO ITEM Idem 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 

 
  



SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.015 

inciso I do § 21 do art. 69: 

as despesas custeadas com as referidas receitas não serão consideradas para fins de apuração do montante a que se refere o § 1º deste artigo, nem 
de limitação de empenho e movimentação financeira; e 

ASSUNTO Ressalva de limitação de empenho 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val rejeitou a Emenda nº 50050004, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados (CE), 
que propôs uma ressalva de limitação de empenho para despesas custeadas com receitas próprias de convênios e de doações obtidas pelas 
instituições federais de ensino superior e pelos institutos federais de educação, ciência e tecnologia. O Destaque nº 27, do Deputado Kim Kataguiri 
(UNIÃO-SP), foi aprovado pela CMO e o Substitutivo do relator adicionou o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo 
Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, pois restringiria a discricionariedade alocativa do Poder Executivo federal na implementação 
das políticas públicas, o que aumentaria a já alta rigidez do orçamento, ao excetuar as despesas custeadas com receitas próprias de convênios e de 
doações obtidas pelas instituições federais de ensino superior e pelos institutos federais de educação, ciência e tecnologia, do cálculo da base de 
referência para distribuição da limitação de empenho e movimentação financeira entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público da União e da Defensoria Pública da União, não as considerando para fins de limitação de empenho e movimentação financeira, e, no caso de 
incorporação de excesso ou superavit das citadas fontes, dos cancelamentos compensatórios sobre as programações do Ministério da Educação. 

Ressalta-se que a referida limitação deveria observar as necessidades de execução dos órgãos públicos e as despesas essenciais e inadiáveis. Portanto, 
a vinculação prévia dessa decisão prejudicaria o atendimento de demandas urgentes verificadas durante o exercício de 2022, inclusive no âmbito do 
Ministério da Educação.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.016 

inciso II do § 21 do art. 69: 

no caso de abertura de créditos adicionais à conta de excesso de arrecadação ou de superavit financeiro referentes às mencionadas receitas, 
cancelamentos compensatórios de dotações não incidirão sobre as programações do Ministério da Educação. 

ASSUNTO Idem 

EXPLICAÇÃO DO ITEM Idem 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 

 
  



SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.017 

§ 3º do art. 72: 

Nos casos previstos nos incisos I e II do § 2º deste artigo, será realizado o empenho das programações classificadas com RP 6, RP 7, RP 8 e RP 9, 
devendo a licença ambiental e o projeto de engenharia ser providenciados no prazo para resolução da cláusula suspensiva. 

ASSUNTO Ressalva de impedimento de execução da programação orçamentária 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu as Emendas nº 71040007, da Bancada do Estado do Amazonas, nº 24680008, da 
Deputada Lídice da Mata (PSB-BA), e nº 37940008, do Senador Omar Aziz (PSD-AM), e ofereceu Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em 
tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, pois ressalvar quaisquer despesas do rol dos impedimentos definidos pela lei poderia trazer 
prejuízos à eficiência, à economicidade e à qualidade da despesa pública, tendo em vista que a licença ambiental prévia e o projeto de engenharia 
são requisitos para início de execução de projetos, conforme o disposto na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.  

Ademais, a identificação dos citados impedimentos de ordem técnica ou legal possibilita que recursos destinados a programações orçamentárias que 
não tenham os requisitos técnicos ou legais necessários para sua execução possam ser remanejados e executados em programações que reúnam tais 
condições. 

Por fim, a possibilidade da efetivação de empenho sem o atendimento desses requisitos pode contribuir para o aumento excessivo da inscrição de 
restos a pagar, uma vez que, ao longo do prazo para a resolução da cláusula suspensiva, pode-se concluir pela não viabilidade do projeto. Nesse 
sentido, a medida também poderia gerar empoçamento indevido de recursos financeiros e comprometer a eficiência dos gastos públicos.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
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Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.018 

inciso II do "caput" do art. 79: 

no caso das emendas de relator-geral do projeto de lei orçamentária de 2023, previstas no item 4 da alínea “c” do inciso II do § 4º do art. 7º, 
conjuntamente pelo Presidente da CMO em exercício quando da aprovação da LOA 2023 e pelo respectivo autor da emenda. 

ASSUNTO Regra de indicação de beneficiários e de priorização das programações das emendas de relator-geral 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu parcialmente a Emenda nº 26740001, do Deputado Luiz Carlos (PSDB-AP), e ofereceu 
Substitutivo que, após Complementação de Voto, adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do 
Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, pois investe contra o princípio da impessoalidade, que orienta a administração pública, ao 
fomentar cunho personalístico nas indicações e priorizações das programações decorrentes de emendas e amplia as dificuldades operacionais para a 
execução da despesa pública. 

Ainda, a indicação de beneficiários pelo autor das emendas de relator-geral, que, de outra forma, seriam estabelecidos pelos respectivos órgãos da 
administração pública, conforme os parâmetros e as diretrizes setoriais, reduz a flexibilidade na gestão orçamentária e poderia ter impacto na 
qualidade do gasto público. 

Ademais, o dispositivo requer a observância da ordem de prioridades estabelecida pelos autores das referidas emendas, para fins de limitação de 
empenho e movimentação financeira, e aumentaria a rigidez orçamentária e retiraria do Poder Executivo a prerrogativa de detalhamento dessa 
limitação conforme as necessidades de execução dos órgãos públicos e com vistas ao atendimento de despesas essenciais e inadiáveis. 

Cumpre salientar que, ao promover maior rigidez, tal dispositivo também dificultaria o cumprimento das regras fiscais, especialmente, dos limites 
individualizados de despesas primárias, de que trata o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da meta fiscal, estabelecida no 
art. 2º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, e da regra de ouro, prevista no inciso III do caput do art. 167 da Constituição. 

Por fim, em relação ao § 3º do art. 79, o prazo de trinta dias para realização de quaisquer espécies de ajustes solicitados pelos autores das emendas 
se mostra excessivamente curto, consideradas as diferentes formas de execução das políticas públicas e seus respectivos procedimentos.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.019 

§ 3º do art. 79: 

O autor da emenda poderá, a qualquer tempo, solicitar ajustes necessários, devendo as alterações solicitadas ser efetivadas no prazo de trinta dias. 

ASSUNTO Regra de solicitação de ajustes na indicação de beneficiários das programações das emendas 

EXPLICAÇÃO DO ITEM Idem 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 
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Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.020 

§ 4º do art. 79: 

Caso algum dos parlamentares mencionados no inciso II do "caput" não esteja em exercício de mandado parlamentar, será substituído por parlamentar 
da mesma casa legislativa e da mesma representação proporcional junto à CMO em 2022. 

ASSUNTO Regra de indicação de beneficiários das programações das emendas de relator-geral 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta 
foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 
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Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.021 

inciso I do § 2º do art. 81: 

os recursos financeiros correspondentes às transferências especiais devem ser repassados até o final de junho de 2023, de modo que possam ser 
aplicados pelo ente recebedor no mesmo exercício; 

ASSUNTO Prazo de execução de transferências especiais 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu parcialmente as Emendas nº 38990001, nº 39180006, nº 41360017, nº 41570001, nº 
27870004, nº 37630002 e nº 37770004, de diversos parlamentares, e ofereceu Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. 
A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, pois o prazo de execução de transferências especiais até o final de junho de 2023 pode-se 
mostrar excessivamente curto, considerados os procedimentos necessários à sua execução, que também envolveriam a participação do respectivo 
ente federativo, e a possibilidade de atraso na publicação da Lei Orçamentária de 2023.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.022 

inciso III do § 2º do art. 81: 

caso os recursos não sejam aplicados no mesmo exercício financeiro, deverão ser devolvidos à União até janeiro do exercício seguinte, ressalvados os 
valores inscritos em restos a pagar. 

ASSUNTO Devolução de recursos de transferências especiais 

EXPLICAÇÃO DO ITEM Idem 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade vez que, ao determinar que os recursos financeiros correspondentes às 
transferências especiais previstas no art. 166-A da Constituição não aplicados no mesmo exercício financeiro deveriam ser devolvidos à União até 
janeiro do exercício seguinte, viola a regra prevista no inciso II do § 2º do art. 166- A da Constituição, que confere a titularidade de tais recursos ao 
ente federativo beneficiado pela referida transmissão.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.023 

alínea "c" do inciso I do "caput" do art. 87: 

construção, ampliação ou conclusão de obras. 

ASSUNTO Repasse de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu as Emendas nº 71260006, da Bancada do Estado de Santa Catarina, nº 71270005, da 
Bancada do Estado de Sergipe, nº 60030014, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal (CCJ),  nº 39180009, nº 13130009, 
nº 29250009, nº 39590012, nº 39600007, nº 39720006, nº 41380009, nº 24490007, nº 29790005, nº 37020013, nº 23310008, nº 27150006 e nº 
40770021, de diversos parlamentares, e ofereceu Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada 
pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, pois amplia de forma significativa o rol de despesas de capital passíveis de serem repassadas 
para entidades privadas, o que era vedado em anos anteriores. Tal transferência promoveria o aumento do patrimônio dessas entidades, sem que 
houvesse obrigação de continuidade na prestação de serviços públicos por um período mínimo, condizente com os montantes transferidos, de forma 
a garantir que os recursos públicos empregados sejam de fato convertidos à prestação de serviços para os cidadãos. 

Acresça-se, ainda, que, para que a ampliação das instalações dessas instituições pudessem reverter, de fato, em benefícios à sociedade, em termos 
de aumento da prestação de serviços, seria necessário que o órgão que propiciou a construção das mencionadas instalações aumentasse as 
transferências de recursos para a sua manutenção e funcionamento, o que poderia causar impacto fiscal indesejável ou resultar na redução da 
consecução de outras políticas públicas e do atendimento da população de outras regiões.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.024 

inciso II do § 8º do art. 87: 

termo de colaboração ou de fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, na sua regulamentação e nas demais normas aplicáveis; e 

ASSUNTO Repasse de recursos para organizações sociais 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu parcialmente as Emendas nº 50210011, da Comissão de Seguridade Social e Família 
da Câmara dos Deputados (CSSF), nº 39720008, do Deputado Eduardo Costa (PSD-PA), nº 29250010, da Deputada Carmen Zanotto (CIDADANIA-SC), 
e nº 41370005, do Senador Plínio Valério (PSDB-AM), e ofereceu Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta 
foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, pois, de acordo com o disposto na Lei nº 9.637, de 1998, o instrumento adequado a ser utilizado 
com vistas à formação de parceria entre o Poder Público e a Organização Social, nesta qualidade, é o contrato de gestão.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.025 

inciso III do § 8º do art. 87: 

convênio ou outro instrumento congênere celebrado com entidade filantrópica ou sem fins lucrativos nos termos do disposto no § 1º do art. 199 da 
Constituição, observadas as disposições legais aplicáveis à transferência de recursos para o setor privado. 

ASSUNTO Idem 

EXPLICAÇÃO DO ITEM Idem 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.026 

§ 4º do art. 90: 

A emissão de nota de empenho, a realização das transferências de recursos e a assinatura dos instrumentos a que se refere o "caput", bem como a 
doação de bens, materiais e insumos, não dependerão da situação de adimplência do Município de até cinquenta mil habitantes. 

ASSUNTO Dispensa de situação de adimplência para municípios de até 50 mil habitantes 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu parcialmente as Emendas nº 71260005, da Bancada do Estado de Santa Catarina, nº 
71040005, da Bancada do Estado do Amazonas, nº 50100011, da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural da 
Câmara dos Deputados (CAPADR),  nº 39180004, nº 29250007, nº 39590010, nº 39720004, nº 41380010, nº 24490006, nº 30930014, nº 37020010, 
nº 24680005, nº 37040001, nº 40600003, nº 40410003, nº 23310010, nº 37940006 e nº 27150004, de diversos parlamentares, e ofereceu Substitutivo 
que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, pois a obrigatoriedade de adimplência fiscal e financeira para celebração de transferências 
voluntárias está estabelecida na Constituição e na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. Todas as exceções (ações de 
educação, saúde, assistência social, emendas parlamentares individuais e de bancada) estão estabelecidas nesses normativos. 

Mister destacar, ainda, que os Municípios com menos de cinquenta mil habitantes representam cerca de oitenta e oito por cento dos Municípios 
brasileiros, o que faz com que a proposição em comento, combinada com as exceções já existentes, tornem ineficazes os instrumentos de controle e 
boa gestão fiscal estabelecidos na Constituição e na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.027 

inciso II do art. 94: 

implantação de sistemas fotovoltaicos junto a unidades públicas que integrem o SUS e entidades privadas que participem de forma complementar do 
sistema e atendam às demais disposições relacionadas a transferências para o setor privado. 

ASSUNTO Repasse de recursos para implantação de sistemas fotovoltaicos em hospitais públicos e filantrópicos 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu parcialmente a Emenda nº 27150007, do Deputado Ruy Carneiro (PSC-PB), e ofereceu 
Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público ao prever o direcionamento de recursos do orçamento do Ministério da Saúde para a 
implantação de sistemas fotovoltaicos em entidades privadas, em aparente desvio de finalidade, pela falta de relação com a ampliação ou manutenção 
de ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 2012.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.028 

§ 3º do art. 109: 

As despesas de pessoal da Administração Tributária, após atendidas as demais finalidades previstas no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de 
dezembro de 1975, serão custeadas com recursos do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização – FUNDAF, 
sem prejuízo da destinação de outras fontes de custeio. 

ASSUNTO Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (FUNDAF) 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val rejeitou a Emenda nº 42210002, do Senador Giordano (MDB-SP), que propôs ampliar as 
despesas de pessoal da Administração Tributária com os recursos do FUNDAF. A emenda foi destacada em Plenário (RQN 128/2022), aprovada nas 
duas Casas e o texto do dispositivo em tela foi adicionado ao PLN 5/2022. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, haja vista propor alteração em vinculação de recursos do FUNDAF, matéria prevista no art. 6º 
do Decreto-Lei nº 1.437, de 1975. De tal modo, trata-se de matéria específica, com a finalidade de se alterar a legislação que regulamenta o FUNDAF, 
por meio da inclusão de dispositivo que limita o financiamento de gastos de pessoal com fontes do FUNDAF apenas após atendidas as demais 
finalidades previstas no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 1975, e não cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias essa alteração. Ainda, a medida tem 
potencial para diminuir as possíveis destinações para os recursos do FUNDAF, o que resultará em maior rigidez na alocação dos recursos orçamentários 
e financeiros.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1437.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1437.htm
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9186064&ts=1661545705663&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1437.htm
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DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.029 

inciso VIII do "caput" do art. 116: 

a reestruturação e recomposição salarial das carreiras integrantes dos órgãos federais de que tratam os incisos I, II e VI do art. 144 da Constituição 
Federal, das carreiras policiais regidas pela Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996 e dos militares do Distrito Federal regidos pela Lei nº 12.086, de 6 
de novembro de 2009, Lei n.º 10.486, de 4 de junho de 2002, Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005, Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e Lei nº 
7.479, de 02 de junho de 1986, desde que comprovada a existência de disponibilidade orçamentária e a despesa seja compatível com os limites 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e até o montante das quantidades e dos limites orçamentários 
para o exercício e para a despesa anualizada constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2023, bem como o provimento de cargos e funções 
relativos aos concursos vigentes destas carreiras, até o montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei 
Orçamentária de 2023, cujos valores deverão constar de programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal não abrangidos nos incisos I a IV; e 

ASSUNTO 
Reestruturação e recomposição salarial das carreiras do Departamento de Polícia Federal, do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do 
Departamento Penitenciário Nacional e das carreiras de segurança pública do Distrito Federal 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu a Emenda nº 37980001, do Senador Reguffe (UNIÃO-DF), e a Emenda nº 40730005, 
do Deputado Sanderson (PL-RS), e ofereceu Substitutivo que adiciona o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“As disposições contrariam o interesse público, pois criariam, no ordenamento jurídico, desnecessária assimetria de tratamento entre as carreiras 
dos órgãos e entidades que compõem a administração pública federal. Esse fato provocaria desequilíbrio entre os órgãos responsáveis pela gestão 
das carreiras e prejudicaria o desempenho do Poder Executivo federal na atuação integrada e harmônica entre as diversas áreas de atuação 
governamental e do Estado brasileiro. 

A discricionariedade constitucionalmente prevista para a atuação do Presidente da República é questão ainda mais relevante em um cenário de 
restrição orçamentária e financeira, como o que convivemos atualmente. Assim, não se deve restringir a atuação do Poder Executivo para que o 
planejamento realizado quando da elaboração da proposta de orçamento possa ser revisto e/ou aprimorado no momento da execução das despesas 
com pessoal. 

Vale reforçar que a avaliação sobre as carreiras que merecem maior atenção no momento da elaboração das propostas de Lei Orçamentária Anual já 
é naturalmente realizada pelo Poder Executivo federal com as prerrogativas que lhe garante a Constituição ano a ano, para a qual se observa, a 
‘eliminação de superposições e fragmentações de ações’ e a ‘orientação para o planejamento estratégico institucional do órgão ou entidade, alinhado 
às prioridades governamentais’, entre outras diretrizes.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9264.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12086.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12086.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10486.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11134.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7289.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7479.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7479.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.030 

inciso IX do "caput" do art. 116: 

a criação e o provimento de cargos, funções e gratificações e aumento de despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração e alterações de estrutura de carreiras da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, até o montante das quantidades e dos 
limites orçamentários para o exercício e para a despesa anualizada constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2023, cujos valores deverão 
constar de programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

ASSUNTO Reestruturação e recomposição salarial das carreiras da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que, após Complementação de Voto, adiciona o texto do dispositivo em 
tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 

  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.031 

inciso I do § 2º do art. 116: 

as quantificações, por área de atuação governamental, para a criação de cargos, funções e gratificações, além das especificações relativas a 
vantagens, aumentos de remuneração e alterações de estruturas de carreira, com, quando for o caso, a indicação específica da proposição legislativa 
correspondente; 

ASSUNTO Informação obrigatória na descrição dos limites orçamentários para execução de despesas de gestão de pessoal na administração pública federal 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que, após Complementação de Voto, adiciona o texto do dispositivo em 
tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, haja vista que as alterações promovidas para exigir que as quantificações previstas nos incisos 
sejam realizadas por área de atuação governamental, seguem na mesma esteira daquelas introduzidas pela inclusão dos incisos VIII e IX do caput do 
art. 116 e impactariam significativamente o planejamento do Poder Executivo federal, ao passo em que engessariam a atuação da administração 
pública na distribuição e execução das despesas relativa à gestão estratégica de seu quadro de pessoal permanente tanto no tocante a criação de 
cargos, funções e gratificações, além das especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações de estruturas de carreira, 
quanto a provimento de cargos efetivos civis e militares e empregos. 

Repisam-se, assim, para estas medidas os argumentos anteriormente expostos aos incisos VIII e IX do caput do art. 116, quanto à imposição de 
restrições para o aprimoramento do planejamento realizado quando da elaboração da proposta de orçamento no momento da execução da despesa 
com pessoal. Nesse sentido, a quantificação por área de atuação governamental poderia gerar prejuízos para o desenvolvimento de ações para 
fortalecimento da capacidade institucional da administração pública quando do surgimento de demandas extraordinárias que envolvessem carreiras 
que não tivessem sido previamente previstas.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.032 

inciso II do § 2º do art. 116: 

as quantificações, por área de atuação governamental, para o provimento de cargos efetivos civis e militares e empregos, exceto se destinados a 
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição; 

ASSUNTO Idem 

EXPLICAÇÃO DO ITEM Idem 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO Idem 
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.033 

§ 5º do art. 116: 

Os quantitativos, bem como os valores correspondentes, a que se refere o inciso II do § 2º poderão ser remanejados até o limite de vinte por cento, 
desde que a alteração não implique redução para a área de segurança pública. 

ASSUNTO Limite de remanejamento de quantitativos entre áreas de atuação governamental para provimento de cargos efetivos civis e militares 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que, após Complementação de Voto, adiciona o texto do dispositivo em 
tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, haja vista que, ainda que a medida vise resguardar a destinação de orçamento para a área de 
segurança pública, a fixação de limite específico de remanejamento entre áreas de atuação governamental e a vedação de redução para área 
específica, engessaria a atuação da administração pública frente à dinamicidade das situações a exigir decisões ao longo do exercício financeiro quanto 
à melhor alocação do orçamento destinado a provimento de cargos públicos. Agrava tal engessamento o fato de existirem, atualmente, mais de cento 
e cinquenta planos e carreiras na administração pública federal, que compõem os quadros de pessoal de órgãos e entidades diversas. 

Ademais, além de interferir na discricionariedade conferida pela Constituição, o engessamento da atuação do Poder Executivo, por sua vez, também 
dificulta a persecução do princípio da eficiência na administração pública.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9179517&ts=1660250949752&disposition=inline


SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 18/08/2022 

 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.34 

§ 3º do art. 143: 

Não serão considerados benefícios tributários os regimes diferenciados de que trata a alínea ‘d’ do inciso III do art. 146 da Constituição. 

ASSUNTO Não classificação dos regimes diferenciados para micro e pequenas empresas como benefícios tributários 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que, após Complementação de Voto, adiciona o texto do dispositivo em 
tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição contraria o interesse público, vez que, segundo a Instrução de Procedimentos Contábeis - IPC nº 16, de 2020, benefícios tributários ‘são 
disposições preferenciais da legislação que fornecem vantagens tributárias a certos contribuintes e que não estão disponíveis a outros’, o que 
compreende os regimes diferenciados para microempresas e empresas de pequeno porte, de que trata a alínea “d” do inciso III do caput do art. 146 
da Constituição. 

Assim, por adotar definição inadequada para benefícios tributários, afastar indevidamente a aplicação de medidas destinadas à responsabilidade na 
gestão fiscal, como a incidência do art. 136 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, que é uma regra fiscal importante para evitar a extensão de 
benefícios tributários por prazo indeterminado e garantir a governança e avaliação desses benefícios, o § 2º do art. 136 desta Lei causaria dúvidas 
sobre a aplicação do art. 14 da Lei Complementar nº 101 de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que requer a apresentação de estimativa de impacto 
orçamentário e financeiro e de medida compensatória para medidas que concedam ou ampliem benefícios tributários que correspondam a 
tratamento diferenciado.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.035 

art. 181: 

Na hipótese de transferência de recursos do ente federado para execução de obras de responsabilidade da União, o montante equivalente deverá ser 
utilizado para abatimento da dívida com o Tesouro Nacional. 

ASSUNTO Transferência de recursos do ente federado para execução de obras de responsabilidade da União 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que, após Complementação de Voto, adiciona o texto do dispositivo em 
tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, vez que a União já vem adotando, desde 2014, medidas que ofereceram alívio fiscal aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios. Assim, a situação fiscal dos entes subnacionais tem se mostrado satisfatória nos últimos exercícios. Ademais, 
existem mecanismos mais abrangentes que o ora proposto que permitem a compensação de créditos entre entes subnacionais.  

Nesse sentido, o artigo em comento favoreceria reduzido grupo de beneficiários em detrimento de outros, e ampliaria a desigualdade já que, de fato, 
não se trata de uma compensação, mas simplesmente a aplicação de recursos federais em obras de caráter local, com risco de prejuízos à gestão da 
dívida mobiliária federal.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.036 

art. 182: 

O registro da ordem bancária ou outro documento de pagamento da despesa no Siafi deverá fazer referência a uma única nota de empenho. 

ASSUNTO Registro de documento de pagamento da despesa no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val ofereceu Substitutivo que, após Complementação de Voto, adiciona o texto do dispositivo em 
tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, vez que, a cada nota de empenho expedida, ocorreria também a expedição no Siafi dos 
documentos relativos à respectiva liquidação e pagamento, o que triplicaria a quantidade de documentos processados e armazenados no referido 
sistema e, por conseguinte, ocasionaria a necessidade de maior aporte de recursos públicos para a adaptação do referido sistema e sua consequente 
manutenção. 

Ainda, ressalte-se que a emissão de nota de empenho está atrelada a uma série de informações orçamentárias necessárias ao atendimento da 
legislação orçamentária e financeira e, também, à apuração dos custos de serviços prestados e das unidades da administração pública federal, de 
modo a evidenciar o resultado da gestão, conforme preveem o art. 79 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o inciso V do caput do art. 
15 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e do § 3º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, combinados 
com os art. 1º e art. 2º do Decreto nº 2.272, de 9 de julho de 1997. 

Deste modo, cada informação relativa ao atendimento da legislação orçamentária e financeira, bem como para a apropriação de custos, gera uma 
nota de empenho e, consequentemente, geraria a emissão de um documento de liquidação e de uma ordem bancária ou outro documento de 
pagamento no Siafi, tornando morosa e pouco eficiente a execução financeira nas unidades gestoras federais. 

Ademais, ressalte-se que, em razão do disposto no inciso II do § 1º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
informações pormenorizadas da execução orçamentária e financeira da União, especificamente aquelas relativas às notas de empenho que compõem 
as ordens bancárias expedidas no Siafi, são disponibilizadas no Portal da Transparência, o que possibilita à sociedade conhecer e acompanhar tal 
execução.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.037 

art. 183: 

Na lei orçamentária de 2023, o montante anual das operações com recursos reembolsáveis não poderá ultrapassar 15% (quinze por cento) das 
dotações consignadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT. 

ASSUNTO Limite de 15% para operações com recursos reembolsáveis no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val rejeitou a Emenda nº 37960007, do Senador Paulo Rocha (PT-PA), que propôs estabelecer um 
limite de 15% para as operações com recursos reembolsáveis no âmbito do FNDCT para o ano de 2023. A emenda foi destacada em Plenário (RQN 
125/2022), aprovada nas duas Casas e o texto do dispositivo em tela foi adicionado ao PLN 5/2022. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, vez que as despesas do FNDCT, conforme autorizado na alínea “a” do inciso II do caput do no 
art. 12 da Lei nº 11.540, de 2007, estão alocadas cinquenta por cento em operações não reembolsáveis (RP 2) e cinquenta por cento em operações 
reembolsáveis (RP 0), ao passo que a proposição traria aumento de despesas primárias, uma vez que apenas quinze por cento das operações seriam 
reembolsáveis. 

Dessa forma, resultaria em um impacto significativo nas contas públicas da Lei Orçamentária de 2023 e ensejaria a redução de despesas primárias no 
mesmo valor, a fim de evitar o rompimento do teto de gastos, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016. 

Nesse sentido, o dispositivo reduziria o espaço dos Poderes Executivo e Legislativo para alocação de recursos, conforme as prioridades identificadas 
para cada exercício, e poderia prejudicar outras políticas públicas atualmente desenvolvidas pela União, que teriam o espaço fiscal para seu 
atendimento comprometido.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
 
  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9180388&ts=1660250950195&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9177491&ts=1660250949687&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9186019&ts=1661545705304&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9186019&ts=1661545705304&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11540.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc95.htm


SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 18/08/2022 

Estudo do Veto nº 45/2022 

DISPOSITIVO VETADO 

ITEM 45.22.038 

inciso XXV do Anexo II: 

demonstrativo de investimentos públicos em educação constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, nos termos do art. 5º, § 4º, e da meta 20 
do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (PNE 2014-2024), de modo a explicitar a metodologia utilizada, discriminando-se valores das ações 
orçamentárias, por grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e identificador de resultado primário, bem como valores de incentivos e 
isenções fiscais, subsídios e demais gastos indiretos, agregados como proporção do produto interno bruto. 

ASSUNTO Demonstrativo de investimentos públicos em educação constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 

No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val rejeitou a Emenda nº 50050011, da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados (CE), 
que propôs disponibilizar, desde a elaboração da lei orçamentária, informações acerca da utilização de recursos públicos federais para fins de 
cumprimento da meta 20 do Plano Nacional de Educação 2014-2024 . O Destaque nº 31, do Deputado Kim Kataguiri (UNIÃO-SP), foi aprovado pela 
CMO e o Substitutivo do relator adicionou o texto do dispositivo em tela ao PLN 5/2022. A proposta foi aprovada pelo Plenário do Congresso. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público tendo em vista que o § 4º do art. 5º da Lei nº 13.005, de 2014, dispõe sobre aproximadamente 
todos os recursos aplicados em educação, tanto pela União, quanto por Estados, Distrito Federal e Municípios, em todos os níveis de ensino. Desse 
modo, tais informações não dependem somente das despesas previstas no orçamento da União, mas da agregação de informações relacionadas a 
todos os entes federativos, as quais não estão disponíveis no momento de envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Além disso, o dispositivo prevê a discriminação de gastos não orçamentários como valores de incentivos e isenções fiscais, subsídios e demais gastos 
indiretos, agregados como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, o que aumenta a complexidade e viabilidade de elaboração das informações 
para atendimento das informações complementares.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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DISPOSITIVOS VETADOS 

ITENS 45.22.039 A 45.22.085 

Ações e despesas listadas na Seção III do Anexo III – Das demais despesas ressalvadas 

ASSUNTO Despesas protegidas da limitação de empenho e movimentação financeira 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu emendas de diversos parlamentares, bancadas e comissões, e ofereceu Substitutivo 
que adiciona os textos dos dispositivos da Seção III do Anexo III ao PLN 5/2022. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição contraria o interesse público, tendo em vista que os itens propostos não são passíveis de limitação de empenho, o que reduziria o 
espaço fiscal das despesas discricionárias e restringiria a eficiência alocativa do Poder Executivo na implementação das políticas públicas. 

Ademais, a inclusão dos itens contribuiria para a elevação da rigidez do orçamento e dificultaria não apenas o cumprimento da meta fiscal como a 
observância do Novo Regime Fiscal, instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016 (teto de gastos), e da regra de ouro, constante do inciso III 
do caput do art. 167 da Constituição. Ressalta-se que o não cumprimento dessas regras fiscais, ou mesmo a mera existência de risco de 
descumprimento, poderia provocar insegurança jurídica e impactos econômicos adversos para o País, tais como elevação de taxas de juros, inibição 
de investimentos externos e elevação do endividamento. 

Adicionalmente, a exclusão de quaisquer dotações orçamentárias do cálculo da base contingenciável traria maior rigidez para o gerenciamento das 
finanças públicas, especialmente no tocante ao alcance da meta de resultado primário. Além disso, à medida que se reduzem, nessa base, as despesas 
discricionárias do Poder Executivo, aumenta-se proporcionalmente a participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União 
e da Defensoria Pública da União na limitação de empenho, o que poderia prejudicar o desempenho de suas funções, uma vez que, de forma geral, 
suas dotações se destinam ao custeio de ações administrativas.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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DISPOSITIVOS VETADOS 

ITENS 45.22.086 A 45.22.294 

Ações listadas no Anexo VII – Prioridades e Metas do PLN n° 5/2022 

ASSUNTO Prioridades e metas da administração pública federal para o exercício de 2023 

EXPLICAÇÃO DO ITEM 
No Parecer nº 6/2022 - CMO, o Senador Marcos do Val acolheu emendas de diversos parlamentares, bancadas e comissões, e ofereceu Substitutivo 
que adiciona os textos dos dispositivos do Anexo VII ao PLN 5/2022. 

RAZÃO PRESIDENCIAL 
DO VETO 

“A proposição legislativa contraria o interesse público, tendo em vista que a ampliação realizada pelo Congresso Nacional do rol das prioridades da 
administração pública federal para o referido exercício dispersaria os esforços do Governo para melhorar a execução, o monitoramento e o controle 
das prioridades já elencadas e afetaria, inclusive, o contexto fiscal que o País enfrenta. 

Tais dispositivos contribuem para a elevação da rigidez orçamentária, que já se mostra excessiva, em razão do grande percentual de despesas 
obrigatórias, do excesso de vinculações entre receitas e despesas e da existência de inúmeras regras de aplicação de despesas, que dificultam o 
cumprimento da meta de resultado primário e a observância do Novo Regime Fiscal, instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro 
de 2016 (teto de gastos), e da regra de ouro, constante do inciso III do caput do art. 167 da Constituição. 

Ressalta-se que o não cumprimento dessas regras fiscais, ou mesmo a mera existência de risco de descumprimento, poderia provocar insegurança 
jurídica e impactos econômicos adversos para o País, tais como elevação de taxas de juros, inibição de investimentos externos e elevação do 
endividamento.” 

Ouvido o Ministério da Economia. 
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